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A Sua Exceléncia o Senhor JUN 2013

Deputado Herminio Coelho
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Rondénia

>

Recebido, Autue-se e
Inclua em pauta.

Nesta

1° Secretario

Assunto: Projeto de lei de alteragdo da Lei Complementar n. 94, de 3 de novembro
de 1993, que dispde sobre o Codigo de Organizacéo e Divisdo Judiciaria do Estado de

Rondénia.

Senhor Presidente,

A minuta do projeto de lei que submeto a apreciagéao de
Vossa Exceléncia e de seus ilustres pares propde alteracdo da Lei

Complementar n. 94, de 3 de novembro de 1993, que dispde sobre o Codigo de
Organizagédo e Divisdo Judiciaria do Estado de Rondénia, contemplando a

possibilidade de fracionamento das férias dos magistrados, respeitadas a

conveniéncia e a oportunidade.
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ESTADO DE RONDONIA
TRIBUNAL DE JUSTICA
GABINETE DA PRESIDENCIA

EXCELENTISSIMOS SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDONIA

A minuta de Projeto de Lei que submeto a apreciagéo de
Vossas Exceléncias visa alterar a Lei Complementar n. 94, de 3 novembro de 1993,
que dispée sobre o Codigo de Organizagdo e Divisdo Judiciaria do Estado de
Rondénia.

Em nosso Cdédigo de Organizacéo e Divisdo Judiciaria atual, o
§ 1° do art. 53 dispde que as férias ndo poderdo ser acumuladas nem fracionadas,
sendo por imperiosa e justificada necessidade de servigo, declarada pelo Co‘nselho da
Magistratura.

No entanto, o parcelamento das férias & previsto para os
servidores federais, servidores do Conselho Nacional de Justica (CNJ) e para os
membros do Ministério Publico de Rondoénia. A partir da decisdo do Pedido de
Providéncias n. 2043-22.2009 formulado pela Associagdo dos Juizes Federais do
Brasil perante o Conselho Nacional de Justica ficou reconhecida a necessidade de
comunicagédo das vantagens funcionais do Ministério Publico Federal a Magistratura
Nacional.

Dessa forma, venho apresentar proposta de projeto de lei que
altera o art. 53 do Cédigo de Organizagao e Divisdo Judiciaria do Estado de Rondénia,
permitindo o parcelamento das férias em até 3 (trés) etapas, em periodos minimos de
10 (dez) dias, desde que assim requerido pelo interessado, respeitadas a
conveniéncia e a oportunidade. No ensejo, sdo alterados também os dispositivos do
art. 53 que fazem referéncia a férias coletivas, as quais foram revogadas pela Emenda
Constitucional n. 45/2004.

Assim, contando com o habitual apoio dessa Casa de

Leis, submeto a apreciacéo de VOSS}EX
orto Velho, 10.dg junho de 2013.

Desembargador Rooseve

~

sente projeto de lei.
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ESTADO DEROND6NIA
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PROJETO DE LEI

Altera a redagdo do caput do art. 53 e
respectivos paragrafos, da Lei
Complementar n. 94, de 3 novembro de
1993, que dispde sobre o Codigo de
Organizagdo e Divisdo Judiciaria do
Estado de Rondénia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDONIA:

Faco saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O artigo 53 da Lei Complementar n. 94, de 3 novembro

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redacao:

Art. 53. Os magistrados terdo direito a férias anuais de 60 (sessenta)
dias.

§ 1° As férias serdo remuneradas com o acréscimo de, pelo menos,
um tergo (1/3) da remuneragdo global do magistrado, que serd pago
até dois dias uteis antes do periodo de gozo efetivo.

§ 2° Cada periodo de férias podera ser parcelado em até 3 (trés)
etapas, em periodos minimos de 10 (dez) dias, desde que assim
requerido pelo interessado, respeitadas a conveniéncia e a
oportunidade. ‘

§ 3° O juiz substituto somente adquirira direito a gozo de férias apos 1
(um) ano de efetivo exercicio no cargo.

§ 4° A licenga, por qualquer motivo, ndo interrompera o gozo das
férias do magistrado, salvo o interesse publico.

§ 5° E defeso ao juiz de direito em férias reter processos conclusos
em seu poder.

Art. 2° A matéria de que trata esta lei sera regulamentada por

resolucao do Tribunal de Justica.

Art. 3° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicacéo.

Palacio do Governo do Estado de Rondénia, em de

da Republica.

Conflicio Aires Moura
Governador
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